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LEI N9044/9Q Hp 15 19_2DProjeto de

Assunto: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO HF IIMfl rrMTqRÕn Fqgr«
CIAL COMPOSTA DE 3 VEREADORES PARA A ELBBOR^
gÃLl DÜ HLOlPÍENTÜ INTERNO DESTA CAMARA.

\  i Autor: NRsa DirRt.nrft ria Pampra

Sala das Sessões.
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PARECER N?

PROJETO DE-

ASSUNTO:_

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA .^C® ^ ^'3^^
ESTADO DO ESHkrrO SANTO ^ .q
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COMISÃO DE 3U5TIÇA

LEI NO 044/90

DISPDE SIDBRE a CRIACffO DE UMA COMISSlTO ESPECIAL COMPOSTA DE 3
A _ _

VERffADORES PARA ELfiBORAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA
SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Justiça, anal^
zando minuciosamente o projeto de resolução nS 044/90 de
autoria da mesa da camara, sou de parecer favorável por con_s
tatar que o mesmo esta de conformidade com a Constituição da
República Federativa do Brasil. Assim sendo aconselho aos d_e
mais membros desta douta Comissão que adotem e fprovem o parje
cer de seu relator.

f o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE /IO , / 198 90
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SR, PRESIDENTE

Esta Comissão \ adota.:; e aprova o parecer de seu
relator. í o nosso parecer.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE RESCLUÇ?ÍO NBG44/9Q

m
.36

Faço saber que a Câmara Municipal de Anchieta p

Estado do Espírito Santo, aprovou a eu, no exercício da Pr^
aidência, promulgo a seguinte

Art, 10 - Fica criada uma COMISSIÍO ESPECIAL*

composta de trea (3) Vereadores, para, no prazo de trinta *

dias a contar da aprovação desta, apresentar a câmara PROJE^
TO DE RESOLUÇÍÍQ versando do novo REGIMENTO INTERNO desta Ca,
aa de Leis»

Art. ]o •> Esta Resolução entra em vigor na '

data de see publicação.

Art. 30 - Revogam-aa aa disposições em con •

trário.

Registre-ae Publique-ae e Cumpra-se.
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Sala das Sassoes, 13 de Outubro da 1990:

kt®'' <10"^ c. H. a. A«*w.
Elci Ceccon

VICE/PRESIDENTE

SEQRE RIO


